
Altera a Lei n° 10.205, de 21 de março de 2001, 
que regulamenta o § 4° do art. 199 da 
Constituição Federal, para garantir a todos os 
pacientes do Sistema Único de Saúde a 
disponibilização de sangue, componentes, 
hemoderivados, medicamentos e demais 
recursos necessários ao diagnóstico, à prevenção 
e ao tratamento de suas doenças. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso I do art. 14 da Lei n° 10.205, de 21 de março de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 .................................... ... ...... ....... ................. ....... .............. . 
I - universalização do atendimento à população, garantindo-se a 

todos os pacientes do Sistema Único de Saúde a disponibilização de 
sangue, componentes, hemoderivados, medicamentos e demais recursos 
necessários ao diagnóstico, à prevenção, inclusive à profilaxia primária, e 
ao tratamento de suas doenças; 

.............................................................................................. "(NR) 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação oficial. 
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Senado Federal, em ;L 1_ de dezembro de 2009. 
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